Lei nº 1595/01 de 22 de Outubro de 2001.

Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias no Fundo Municipal de Assistência Social.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art.1°- Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar as seguintes dotações orçamentárias no Fundo Municipal de Assistência Social:

15.81.031.2003 – Contribuição a Associação de Assistência Social de Bom Retiro 

3230 – Transferências à Instituição Privadas.......................................R$  9.200,00

Subtotal................................................................................................R$  9.200,00
15.81.485.2004 – Assistência ao Idoso

3230 – Transferências à Instituição Privadas.....................................R$   3.000,00

Subtotal...............................................................................................R$  3.000,00
08.41.185.2001 – Assistência a Creche Municipal Irmã Paula

3130 – Serviço de Terceiros e Encargos.............................................R$  9.200,00

Subtotal
...........R$  9.200,00
15.81.486.2005 – Manutenção Atividades do Fundo Municipal Assistência Social

3130 – Serviço de Terceiros e Encargos.............................................R$   3.600,00

Subtotal
............R$   3.600,00
         Total das Suplementações......................................................R$  25.000,00

Art.2°- Para fazer face à presente suplementação, ficam total e parcialmente anuladas as 

             Seguintes dotações orçamentárias:

15.81.025.1001 – Construção de Espaços Físicos

4110 – Obras e Instalações................................................................R$  20.000,00

Subtotal..............................................................................................R$  20.000,00
15.81.486.2005 – Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social

3230 – Transferências a Instituições Privadas....................................R$   3.600,00

3210 – Transferências Intragovernamentais
............R$   1.400,00

Subtotal...............................................................................................R$   5.000,00
Total das Anulações.........................................................................R$  25.000,00

Art.3°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º- Revogam – se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 22 de Outubro de 2001.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

DIRCEU NILO BIANCHI

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

